
Esta do d e São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDI C A 

Ull NO 2805 ,DE 26 DE MAIO DE 1994. 

"Disfije sOOre denani.nação de v:i ela". 

Professor JCW.> BASIU> ~, Prefeito Municipal de Cruzeiro , 
Fstadu de São Paulo, oo uso de suas atribu1Qé3es legais, 

FAZ SM!im (lUB A ~ tU«CIPAL IE OlJZEm> AllRMlJ B ILB ~ 

CICfi\ A smJIH1E LBI: 

Arti9) 19 - Passa a de.naninat"-se PBRNMD> Ml!DEll03 JtMICR, a 

vie l a localizada entre as Ruas 15 e 17, do loteam:.nto dencninado Jardim Paraíso , 

am> justa hanenagem póstuma a quem tanto se dedicou a cx>letividaàe crureirense. 

ção. 
Articp 29 - Esta I.e1 entrará em vigor na data de sua IXJbli~ 

de 1994. 

1'B1!SRE 001\RES 

Prefeito fllmicipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura '"1unicipa! de Cruzeiro , 

em 26 de maio de 1994. 


